LICITUDE DO TRATAMENTO DE DADOS

A PRIMEIRA OUTORGANTE fará a recolha, conservação e tratamento de dados do SEGUNDO OUTORGANTE por imposição do cumprimento de obrigações legais, para cumprimento do presente contrato e ainda porque o SEGUNDO OUTORGANTE dá o seu consentimento. 

A PRIMEIRA OUTORGANTE melhor identificada neste contrato será o Responsável pelo tratamento dos dados do SEGUNDO OUTORGANTE cujo processamento de dados será interno ficando a PRIMEIRA OUTORGANTE expressamente autorizada, a caso assim o entenda, efetuar esse processamento externamente. -------------------------------------------------
Será efetuado pelo SEGUNDO OUTORGANTE diretamente e presencialmente incluindo preenchimento de impressos pela PRIMEIRA OUTORGANTE. ----------------------------------
A PRIMEIRA OUTORGANTE fará o tratamento de dados com as seguintes finalidades: Gestão económica e contabilística, fiscal, administrativa, faturação, clientes, de cobranças e pagamentos, fornecedores e histórico de relações comerciais. ------------------------------------
DADOS PESSOAIS CONTIDOS NO REGISTO: incluem nome, morada, contactos telefónicos e endereços eletrónicos, identificação civil, identificação e enquadramento fiscal, qualquer documento legalmente aceitável, para identificação do espaço. --------------------------------
A PRIMEIRA OUTORGANTE vai comunicar ou transferir em parte ou na sua totalidade os dados pessoais do SEGUNDO OUTORGANTE a entidades públicas e ou privadas sempre que tal, decorra de obrigação legal e ou seja necessário para cumprimento deste ou outros contratos ficando para tal expressamente autorizada pelo SEGUNDO OUTORGANTE. ---
A PRIMEIRA OUTORGANTE vai conservar os dados do SEGUNDO OUTORGANTE pelos prazos necessários a dar cumprimento a obrigações legais designadamente de 10 (dez) anos para cumprimento à obrigação legal de arquivo de toda a documentação de escrita comercial.

O SEGUNDO OUTORGANTE poderá solicitar à PRIMEIRA OUTORGANTE, e este salvo impedimento legal, vai salvaguardar os direitos do SEGUNDO OUTORGANTE de acesso aos dados pessoais que lhe digam respeito, bem como a sua retificação ou o seu apagamento, e a limitação do tratamento, e o direito de se opor ao tratamento, bem como do direito à portabilidade dos dados, bem como o direito de retirar consentimento em qualquer altura, sem comprometer a licitude do tratamento efetuado com base no cumprimento de obrigações legais ou com base no consentimento previamente dado, tal como o direito de reclamação sobre o tratamento de dados junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Tendo em conta as técnicas mais avançadas, os custos de aplicação e a natureza, o âmbito, o contexto e as finalidades do tratamento, bem como os riscos, de probabilidade e gravidade variável, para os direitos e liberdades das pessoas singulares, a PRIMEIRA OUTORGANTE aplica as medidas técnicas e organizativas adequadas para assegurar um nível de segurança adequado ao risco, incluindo, consoante o que for adequado. -------------
Em caso de violação de dados pessoais, a PRIMEIRA OUTORGANTE, notifica esse facto à Comissão Nacional de Proteção de Dados nos termos e condições previstos na lei. Se essa violação for suscetível de implicar um elevado risco para os direitos e liberdades do titular comunica-lhe esse facto, nos termos e condições previstos na lei. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PROIBIÇÕES
· Proibido fumar dentro do armazém

· Proibido guardar alimentos 

· Proibido mexer nas instalações elétricas e

técnicas do armazém.

· Proibido atividade contínua, comercial e não

comercial dentro do armazém. (Dormir,pernoitar, trabalhar, etc)

· Proibido guardar produtos tóxicos,estupefacientes e bens preciosos (ouro,obras de arte).

· Proibido guardar  animais 

· Proibido quaisquer tipos de armas.

INFORMAÇÕES
· Garantir a limpeza do espaço pessoal (box), dos

espaços comuns, e dos espaços externos aoredor do armazém.

· Não nos responsabilizamos por quaisquer danos causados no interior das boxs.

· Horário de acesso ao armazém sujeito aalteração.

· Em caso de perda de acesso ao cadeado éexpressamente proibido o arrombamento dos seus cadeados sem autorização prévia da empresa.

· Deve manter a porta fechada. 

OBRIGAÇÕES

​

· Obrigatoriedade deixar a box como a recebeu.

· O cliente tem obrigatoriedade de garantir que os seus pertences estão embalados, protegidos e acondicionados.

· Obrigatório circular apenas e só apenas no acesso direto a sua box.

· Obrigatório avisar em caso de troca de titularidade.

· Obrigatório usar cadeado nas respetivas boxes. 



